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Parecer ne 31, de2025
Autor: Poder Executivo
Relator: Vereador Luís Ricardo La-Bella

Matéria: PL ne 076, de 2025
Data do Ingresso: I I de setembro de 2025
Parecer: Pela sua tramitação

Bmenta do Projeto de Lei: Autoriza a contratação através de processo seletivo de I técnico de
enfermagem paÍa a Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa.

Relatório:

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Prefeito
Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo o citado na ementa acima.

A Comissão de Constituição e Justiça, em seu Parecer, verificou o aspecto
legal e constitucional do Projeto de Lei, emitindo Parecer pelo prosseguimento da tramitação.

A Comissão de Indústria, Comércio, Turismo, Finanças e Orçamento, após
analisar o aspecto orgamenüário/financeiro, apresentou Parecer pela tramitação do Projeto de Lei.

Aspectos Técnicos:

De acordo com a exposição de motivos, justifica-se a necessidade de

contratação para suprir o término do contrato da técniça de enfermagem Luciane Machado Pereira
em 0911012025, garantindo o redimensionamento da equipe, a manutenção das escalas de

trabalho, a redução de horas extras e a qualidade da assistência aos pacientes da Fundação Médico
Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa. A medida busca assegurar o pleno funcionamento das

atividades sem sobrecarregar os demais servidores, que necessitam de folgas, ferias e
afastamentos legais.

Conclusão:

Em análise ao Projeto de Lei ne 07612025, constatou-se a necessidade de

emenda modificativa no Art. le tendo em vista que, conforme dispõe o Art. 209 do Regime

Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Lavras do Sul (Lei Municipal ne

2.630n0A», as contratações previstas neste capítulo deverão contar com dotação orçamenúria

específica e não poderão ultrapassar o prazo de um ano. Assim, o Art. ie do Projeto de Lei ne 076

passará ater aseguinte redação:

Art. 19 Fica autorizadat contratação através de processo seletivo de 1

técnico de enfermagem para a Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa,
por 6 (seis) meses. podendo ser renovado pelo mesmo período. §R)

Após análise desta Comissão, constatamos a real necessidade de tal

conffatação não havendo qualquer impedimento para a sua norrnal tramitação.

Este é o Parecer.

Sala o'severino Silveira" da Càmara de Vereadores de Lavras do Sul, 3 de

- Presidente Vereador

outubro deZA25

Vereador - Revisor

Relator
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